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Responsabilidade - Trabalho - Transparéncia

LEI ORDINARIA MUNICIPAL N° 1.203, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022.

“Dispde sobre a nomeagdo de prédio e logradouro
publico e da outras providéncias.”

O Prefeito do Municipio de Torixoréu, Estado de Mato Grosso, THIAGO
TIMO OLIVEIRA, faz saber que a Camara Municipal de Vereadores aprovou € ele sanciona a
seguinte lei:

Art. 1° A presente Lei tem por finalidade a nomeagdo de prédio e logradouro
publicos.

Art. 2° Ficam nomeadas a Unidade Basica do Distrito do Alto Diamantino
como: “Unidade Basica de Saide Francisco Arajo” € O Patio da Prefeitura Municipal de
Torixoréu-MT como: “Patio Municipal Ariston José Soares”.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo, revogando-se as
disposi¢des em contrario. -

Gabinete do Prefeito Municipal, em Torixoréu — MT, aos 22 dias do més de
dezembro de 2022.
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